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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Gabinete do VER. Rafael Alves

MOÇÃO nº 59/2020
Moção 010/20
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

O Vereador Rafael Alves, vem respeitosamente, nos termos do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO DE PESAR à Família de Gelsa Soares Verdum, pela passagem de seu falecimento.
Justificativa:

Escritora uruguaianense Gelsa Soares Verdum faleceu aos 87 anos. Ela deixa um legado na produção literária dedicada às crianças. Em 2019 celebrou os 20 anos de lançamento da primeira obra de literatura infantil, com uma cerimônia no Clube Comercial de Uruguaiana.


Natural de Uruguaiana, iniciou os estudos nos educandários Romaguera Corrêa e Nossa Senhora do Horto. Cursou Licenciatura em Ciências Sociais na PUC - Porto Alegre. Fez Especialização em Pedagogia e Orientação Educacional na PUC de Uruguaiana. Além disso, foi alfabetizadora durante vários anos.

Gelsa foi responsável pela implantação dos Serviços de Orientação Educacional nas escolas: Elisa Ferrari Valls, Romaguera Corrêa, CNEC e Colégio Metodista União e professora de Sociologia Geral e Sociologia da Educação da Faculdade de Filosofia de Uruguaiana.

Desde cedo esteve sempre ligada às atividades artísticas e culturais da cidade, colaborando nos jornais com crônicas e poesias. Integrou o grupo responsável por reativar a Academia Uruguaianense de Letras em 2006, cuja fundação é de 1957.
Gelsa deixa os filhos Gilberto, Guilherme e Humberto, noras e netos. 

Portanto, prestamos nossa homenagem e reconhecimento a esta notável personalidade, que ao logo dos anos contribuiu ativamente para o desenvolvimento da cultura e educação. 
Uruguaiana, 26 de novembro de 2020.
Ver. RAFAEL ALVES
Bancada do REPUBLICANOS
PDV/CMU/gaRA

